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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-0«) - Manaus/AM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N.'039i2024

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Proprietário do lmóvel: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

CPF/CNPJ: 33.000. 1 67/í 1 í 9-57 Área do lmóvel: 3,18 ha

Localização: Acesso ao poço 7-LUC-52HP-AM Base de Operaçóes Geólogo Pedro de
Moura - BOGPM - Urucu - Coari/AM.

Manaus-AM, ogluiml

Rosa Oliveira Geissler Juliano Marcos V nte de Souza
reto Técnica Di P eite

www.ipaam.am.gov.br
twifter.com/lpâamAM l
instagram.com/@ipaamem
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lntêressado: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Endereço p/correspondência: Rua Darcy Vargas, n' 645, Parque Dez
de Novembro, Manaus-AM

CEP:

lnscrição Estaduel (SEFAZ-AM):

Fonê: (92) 98161-0065 E-mail:

Processo no. 1 3840 I 2022-03 ASV decorrente da L.l No:

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Empreendimento: PROJETO BOGPM - PETROBRAS

Recibo SINAFLOR: 21 3í 9357 Área a ser suprimida: 3,18 ha

Atividade Principal: Extraçáo de Petróleo e Gás Natural

Registro No IPAAM: 0904 01 í8 Compensação Ambiental: Pagamento de uma
taxa referente a reposiÇáo.

Volumetria Autorizada (dados do lnventáÍio Florestal): 1.575,4566 st
Finalidade: Autorizar a Licença Ambiental Única de Supressão Vegetal LAU-SV para a
instalação da rede de energia elétrica aérea de 13,8 kV necessária para o fornecimento
de energia para o Bombeio Centrífugo Submerso (BCS) no poço 7-LUC-52HP-AM. Area
de 3,'18 ha.

Potencial Poluidor/Degradador: Porte: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Walber Sousa Santos

Anotação de Responsabilidedê Técnica-ART: 4M20230406471 (chave - 7 zcZ9)
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CNPJ/CPF: 33.000 167/1 I 19-57
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 0J9/2024
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O pedido de licenciamento e a resp€ctiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publiçada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de gande circulação, em meio eletÍônico de comunicaçâo manúdo pelo
IPAAM. ou nos murais das Prcfeituras c Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de
2012..
A solicitaçâo da renovação da Licença Ambienul Única dcverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, aÍrres

do vencimento, conforme ad.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação intÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licençá, com ônus para o interessado;
Esta Licença é válida apenas para a loca.lizaçâo, aividade e Íimlidadc consrante na mesma, devendo o interessado
rÊquercr ao IPAÂM nova Licença quando houver mudança de qualqucr um destcs itens;
Esta Liccnça Mo dispcnsâ e nem substitui neúum documento exigido pela l,egislação Federal,.Estadual e Municipal:
A presente Autorizaçto de Suprcssâo Vegetal - ASV estâ sendo concedida com base nas informações constantes no
gocesso no 13t402022{If e nas p€ças técnicas cadsstradÀs no SINAFLOR.
Para o transportc e a comercialização de produtos e subprodutos Ílorestais oriundos desta Autorizaçâo dc Supresso
Vegetal - ASV, o empreendedor/dstentoÍ da ASV dcverá solicitsr E Autorizrçlo de Utilizsçlo de Motéria Primr
Florc3trl - ÀUMPF junto ao IPAAM, o quc conesponde uma postcrior inscrçâo dc novo pedido junm ao
SINAFLOR;
Proteger a fauna conforme cstabclecido nas Leis n. 5. I 9/67;
Em caso de solicitâçâo dc renovaçeo, apresentar relatório de exploraçâo florestal constando a planilha de volume de
material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorizr{âo em Licença Ambicntal Unica - LAU de
Autorização de Supressâo Vegelal - ASV;
Fica proibida a comercializaçâo e o transpoíe do matcrial lenhoso oriundo do conc das espé€ies protegidas na
forma da Lei;
Realizar durante o perlodo de supressâo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
fauna silvestre;
Manter intograt as Áreas de Prcs€rvaçâo Permanente, conforme cstabelecido a L€i n'l2.65lll2e12.72712012:
ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substârcias tóxicas (combustlveis, óleos, graxas. inseticidas.
agrotóxicos. tintas e outros):
Fica proibida a intenuMo dos cusos d'águ8, quando da construçâo das vias de açesso para transposição na iárea:

Quando cabivcl, comprovar o cumprimento d8 Comp€nsaçâo Ambiental no prazo de 30 (trintâ) dia§.
A salda de matéÍia prima do cmpreendimento cujo tÍansporte seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente j ustifiçada.
Confirmado os indícios de comercializaÉo inegular de cÉdito no sistema DOF será precedido a Supressão e/ou
Canc€lamento ila LAU E rçspectiva AUTEX.
Em caso de doação da lcúa ora autorizada, obrigrtóri8 à homologrçlo do pitio;
Esta Licença Anbicntal Unica - LAU de Autorização de Supresúo Vegetal - ASV autoriz! somente a extraçâo das
espéçies c volumeiria listadas.
Fica expressamente proibido o coÍte da andiroba (Carupa guianensis: Carqa paraense) e copaiba (Copaifera
traryziÍolia hdtnet Copadera retículalq: Copaíferu muküugo), de asordo com o D€creto EÍadual n 25.0,14105;
Não Sjo passíveis de exploraçâo para fins madcireiros a C8strtrhei r t (Beíhollefia ex.ehc) e r Seringueirr (Ílayea
spp.), em florestas nâturais, primitivas ou regeneradas, conforme estâbele{e o Decrcto Federal n' 5.975106.
Em caso dê não possibilidade de preservar os indivíduos vulneráveis e./ou protegidos ra forma da Lei. a supressâo
vegctâl dc l5 indivíduos arbóreos, sendo I indivldt o de CopaiÍera multijuga,l3 indivíduos de iísvea guianensis e I
ir.divldluo de Carapo gu,arerrsis, está diretamente condicionada à Compensação. Florestal. por meio da comprovaçâo
e plantio e estabelecimeÍrto/acompanhamento das mudas na proporçâo de 8:l para cada individüo suprimido, a ser
comprovados nos autos em telÀ via relatório circunstanciado no prazo de validade da licença contendo registros
fotográÍicos, coordênadas geogúfiças da áres de reposiçâo e/ou salvamento e assinatura do tégnico Íssponúvcl.
O cxecutor devc apresentaÍ relatório de execução da suprcssão da vegetação com a respectiva ART do profissional
habilitado contendo as seguintes informaçôes: númeio de indivíduos retirados. volume em m3, comprovação da
destinação do malerial vegetal, coordenadas geogúficâs, registÍo folográfiso e outras úformaçô€§ pertineotes no
prazo de validade da licerça
Esta êutorização pâra supressão vegçtal é pa.ra uma área correspond«rte a 3,18 hr.
Nâo é permitida a realizaçào de queimada na árca objeto desta autorizasão.
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Coordenadas geográÍicas de referência (Drúum SIRGAS 2000'y:

Longitude W

PI 4' 53'4.820', S

P2 4'53'4,r7t'S 65' t0' 42,625" W

P3 4's3'4.066',S
P{ 4'53'3.009',S
P5 4'53'2,997" S 65. l0'39.230" W

P6 4. 53' 3,588" S 65" l0'38.278" W

P7 4's3'2.616', S 65' l0'21.416" W

Pli 4.53'2.908" S 65" l0' 21.087" W

P9 4'53' 15,975' S

Pt0 4.53' 16,429', S

P

Pt2

-

0 g .;ut xnr
Manaus,

Rosà Mariette ira (leissler
Dire a Té lcâ

.luliano Marcos te de Souza
Diretor P idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

IIIPoRTANTE

www.ipaam.âm.gov.br
twittêr.com/lpaamAMí
instagram.mm/@ipaamam
facàbook. com/@ipsamAM

Fiar arpra$an.trta pÍoibido o trrmporta do Datarial, ram o Doaumatrto dc Orig.m Flor.strl - DOF
O uso ineguhi desta LÀU implica oa sua invalidação, t€m corÍo nas ssnções pÍevistas na legislaçãoi
Este Documento não contém emendas ou ÍasuÍasl
Esle Documeoto deve peÍmanecar oo local da explomçâo paÍa ef€ito de fiscalização (lienle e veÍso)
O volume âulorüâdo nâo quita volume pendente de reposiçâo floreslali
Os dados técnicos do proj€to saodê inteiÉ Íesponsabilidade do Íesponsável técnico

Empresa/lnteressado: Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Endereço p/correspondência: Rua Darcy Vargas, n" 645, Parque Dez
de Novembro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 33.000. 1 67/1 1'l 9-57 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98161-0065 E-mail:

P rocêsso no. 1 3840 I 2022-03 ASV decorrente da L.l No:
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gabinete@ipaâm.âm. gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - ManauíAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VEGETAL N." 039/2024 flS.02

Vértice Lâtitude S

65' r 0' 42,ó00" w

650 l0'39,633" W

65' l0'39,588" W

ó5" l0'19.613'w
65" l0'20,540'. W

4.53',3.627',S 65. t0'2r,986'. W

4" 53'4.716'S ó5" I0' 39,583' W

CEP:
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